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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO §ANTO

CNPJ No 69_727.931t0001 - 92
RUA JOAQUIM ROGÉRIO CABÓ, No 38 - FONE: (088) 3429-1260

CEP 62,97H00 _ ALTO SANTO _ CEARA

GoNTRATO No 005120í9

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
GAMARA MUNICIPAL DE ALTO SANTO E A EMPRESA A
AITIIARO F DA SILVA. A§§E§I ASSESSORIA E SI§TEMAS
PARA O FIII'I QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJIMF sob o no 69.727.93110001-92, neste ato representado pelo Exmo. Sr
Presidente ISAAC MAGALHÃES ROGÉRIO, apenas denominada de CONTRATANTE, e a
empresa A AMARO F DA SILVA - ASSESI, inscrita no CNPJ sob o no 14.769.24510001-
92, situada na Rua lnglaterra, 243 - ltaperi - Foúalezp-CE, neste ato representada por
Armando Amaro Fragoso da Silva, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei No. 8.666/93
atualizada pela Lei 9.648/98, e mediante as Cláusulas e condiçÕes a seguir:

cúusuI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í -Aplicam-se ao presente instrumento contratual os dispositivos da Lei

Federal No 8.666/93, com suas alterações posteriores.

CúUSULA SEGUNBA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de

gerenciamento e controle do site oficial da Câmara (alegislativo); sistema de informação
ao cidadão (aE-sic) e sistema de ouvidoria, junto à Câmara Municipal de Alto §anto.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - O CONTRATADO se obriga a executar os acima especificados serviços

no regime de execução indireta.

CLAÚSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDçÕES DE PAGA|iIENTO E
DO REAJUSTE

4,1 - O objeto contratualtem o valor mensalde R$ 620,00 (seiscentos e
vinte reais), totalizando R$ 7.440,00 {sete quatrocentos e quarenta reais}.

4,2 Os pagamentos serão feitos até o 30o (trigésimo) dia do mês
subseqüente ao da realização dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços
visados pela Contratante.

4.3 - O Contrato não será reajustado.

cLÁU§ULA QUINTA _ Dos PRAzos DE ExEcUÇÃo E DE vrcÊNcn
5.í - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados

da assinatura do presente Termo Contratual, que terá o prazo de vigência igual ao deerurarrN
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execução dos serviços, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes
contratantes, nos termos do Aú. 57 da Lei Federal 8.ô66193.

CúUSULA SE'(TA _ DA ORIGETI DO§ REGURSOS
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal na seguinte Dotação Orçamentária: Câmara Municipal de Alto Santo:
0101.03101002.001-33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica.

cLÁusuLA sÉnn,lA - DA§ otsRlGAçÕeS OeS PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADO a cumprir fielmente as

Normas estabelecidas na Lei 8.666193, obrigando-se ainda a:

. CONTRATANTE
7,2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos, sgndo indicado(s) funcionário(s) para
fiscalizar os serviços.

7.t - Colocar à disposição da contratada o que for necessário para a perfeita
execução dos serviços solicitados.

7.4 - Fornecer, semprê que for solicitada pela contratada, infonnação
pertinente à execução dos serviços.

7.5 - Efetuar o pagamento na forma condicionada neste lnstrumento.

. CONTRATADA
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigida no
contrato.

7,7 - Curnprir fielmente com todo o disposto no lnstrumento deste Contrato.
7.8 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para

talfim.
7.9 - Guardar sigilo sobre informaçÕes e documentos fornecidos pela

contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança.

7.1A - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados,
desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de
despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.

7.11 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a
que está obrigada por força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento
do CONTRATANTE.

7.12 - Zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos
elaborados com base nos serviços ora contratados, tenham tratamento reservado, sendo
vedada sua reprodução, divulgação ou cessão a outrem, a qualquertítulo.

7.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou
supressões até o limite fixado no art. 65 da Lei no.8.666193.

7.14 - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos
informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraord inárias.

serviço\[
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total, sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA. DO INADIMPLEMENTO
9.1 - O inadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666193 atualizada pela

Lei 8.883/94, será comunicada pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por

escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que

seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte p§udicada, a

rr rescisão do Contrato, sem p§uÍzo de outras sanções, bem como no pagamento de
mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua

normalização.
9.3 -A CONTRATADA, pela sua inadimplência do contrato, enquanto durar o

vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:

9.3.1 - advertência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

CIÁUSUI.A DÉCIMA - DAS PENALIDADES
{0.í - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à contratada

além de Sanções Administrativas e Penais previstas na Lei 8.666193 a aplicação das
seguintes multas:- 

10.í.{ - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviço,
por dia de paralisação injustificada dos serviços;

$12 - Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia

de atraso injustificado do início dos serviços;
tO.t.S - Multa de 10% (dez porcento) sobre o valortotal do contrato e proibição

de contratação por um período não superior a 2 anos, com a CMAS pela lnexecução total

ou parcialdo contrato.

CLÁUSULA PÉCIUA PHMEIRA - DA RESCIsÃO
11.1 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato

implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os Direitos da

Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; \ I

11.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma dr?\
,, ..,''.'.! '\ ",
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partes;
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante

aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário
uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo conTRATUAL
12.'l - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços

serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrllilA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO
13,1- Este contrato deverá ser publicado na lmprensa Oficial no Município de

AIto Santo ou por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente
à data de sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato

é o da Comarca de Alto Santo-Ce, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

cLÁusuLA oÉcruE eurNTA - DAS DtsposrçÕes nunls
í6.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente à manifestação

final, completa e exclusiva de acordo entre elas eelebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presênça das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Alto Santo-CE, 02 de janeiro de 2019.

^-1'c>f,Vr'<-,4,*r1, r1'/*-:- h,
CAfiARA MUNI@IPAL DE AETO SANTO

ISAAC MAGALHÃES ROGERIO
CONTRATANTE

cPF íJgtráP^ /-2J*,-72
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E{TRATO DO TNSTRUMENTO ÇONTRATUAL

CoNTBATO No OO5/2O19

MODALTDApE: CoNTRATAçÃO Otnrrn

oBTETO: O PRESENTE CONTRATO TEM pOR OBJEiO O nnrsrnçÃo DE SERVIÇOS DE

GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA CAMARA (ALEGISIÁTIVO);
5ISTEMA DE TNFoRMAÇÃo Ao crDADÃo çar-slc) E SISTEMA DE ouvIDoRIA, luNTo
a cÂunna MUNICIPAL DE ALTo sANTo.

: cÂIvIRRR MUNICIPAL DE ALTO SANTO

- oornçÃo oRÇAMENr, No. 0110.0103100012.001 - 33.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA ]URIDICA.

VALOR DO COITTRATO: VALOR GLOBAL DE R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS
REAIS),

pR.zo oe vreÊr*crn: ozloLlzolg A 3U1UzaL9.

AFSINT PELA CONTRATANTE: ISAAC MNCNLHÃES ROGÉRIO - PRESIDENTE DA
CAMARA.

CONTRATADA: A AMARO F DA SILVA.

ALTO SANTO-CE, OZ DE ]ANEIRO DE 2019.

J-'- ... r. .1

ISAAC MAGALHAES ROGERIO

PRESIDENTE
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cennoÃo DE DrvulcnçÃo

Certificamos que o Contrato celebrado com A AMARO F DA SILVA, cujo objet^o é a
prestação de serviços de gerenciamento e controle do site oficial da câmara

talegiãlativo); sistema Oe informação a_o cidadão (aE-sic) e sistema de Ouvidoria, junto

à Câmara municipàt de Alto Santo, foi afixado no dia 02 de janeiro de 2019 no

flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor'

Alto Santo (CE), 02 de janeiro de 2019.

Presidente da Câmara MuniciPal
CONTRATANTE


